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EXCElENTíSSIMA SENHORA DOUTORA JUíZA DA Oi!! VARA cíVEL DO FORO DA COMARCA DE 

TRAMAI\JDAí/RS. 

Processo 1.16.0001287-8 

LSCHUMANN E CIA LTDA, já qualificada nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 

JdDICIAl, vem, à presença de Vossa Excelência, requerer juntada do PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

I 

, 

Porto Alegre, 


I, , 
Marcos~~ 



ECT - EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Ag: 424243 - AGF ANDRADAS 
PORTO ALEGRE ... RS 
CNPJ •.•. : 05438697000109 lns Est.: 0963502131 

COMPROVANTE DO CLIENTE 

Movimento .. : 10/07/2018 Hora ....... : 10:41:24 
Caixa ..•••• : 87261861 Matricula .. : 4956******* 
Lancamento.: 016 Atendimento: 00014 
Moda! idade.: AVista IO Tíquete.: 1495597442 

OESCRICÃO QTO. PRECO(R$) 
SPP AVISTA E AFAT 1 21.30+ 

Valor do Porte(R$) .. : 21,30 
Cep Destino: 95590-000 (RS) 
Peso real (KG)..... 0,020 
Peso. Tarifado: •••.•• : 0.020 
OBJETO ........ .,/.DY493484432BR 

/ :::,,"'::::::===:::::::=== 
:=:==::===:=::;;,;:::: 

PE - 2 EO - S ES' N' 

Valor Declarado não sOlic!tado(R$) 
'No caso~e obje~o com valor. 

". utilize o servíço adicional de valor decl a 

-,-_._,-- ~_.__ .- ." .....~~~~- ··-i--'-'-'··~··~-~·~--·_'-~····--

PE - Prazo final de entrega em dias úteis. 

ED -Entrega domicilíar- Sim/Não. 

ES -Entrega sábado - Sim/Não'. 

RE - Restrição de entrega- Sim/Não. 


TOTAL(R$)=======~> 21,30 
,VALOR RECEBIDO( R$) => 21.30 

SERVo POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 
---_._- --,--- -----_..-.-.. ------ --- ..". ---_... -----~-

Ganhe tempo! Baixe o APP de Pré-Atendime t d 
os Correios 
ncomenda cilÍndrica ou esférica 
mplica cobrança adlc.R$20,00 
egime Especial Ato Declaratório n.2012/048. ~ 
--.-.-..---..-----.-..........--..-..,..-- ----'-'- ,.- ----- ... -----. ... -§c' 
VIA-CLIENTE SARA 7.8':1/ 



PLANO PROPOSTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Processo nO 1.16.0001287 -8 

Autor: Recuperação Judicial de L. Schumann e Cia 

I. Breve histórico da empresa: 

A requerente. Empresa de pequeno porte, criada por recursos próprios em 
1974, se dedica, desde então, ao ramo de comércio e lotérica. O trabalho da empresa, 
desde da fundação, foi calcado pela qualidade dos produtos e bom atendimento aos 
clientes. 

Até o ano de 2013 a empresa vinha operando com algumas dificuldades, 
contudo suas operações estavam regulares, e as obrigações com os credores se 
mantiveram em dia. Todavia, a partir deste ano os problemas de ordem financeira 
aumentaram com interrupção da Caixa Econômica Federal na concessão dos direitos 
de lotérica, prejudicando a empresa. 

No caso em tela, a crise da requerente foi ocasionada por diversos fatores, 
entre eles a queda acentuada nas vendas e um considerável número de inadimplentes. 

Contudo, o principal motivo da crise da requerente foi o mau 
gerenciamento do negócio por seus administradores, entretanto esta constatação só 
veio à tona quando as finanças entraram em situação grave. 

Foram diversas causas, como desorganização financeira, mau uso de 
capital, aumento excessivos de custos, enfim, falta de controle das demais áreas que 
comprometeu o futuro do empreendimento. 

Somando aos fatos anteriores, é importante registrar que a requerente 
ainda sofreu com os efeitos da atual crise no Brasil, que veio corroborar para a 
diminuição da clientela da Loja, representando em considerável queda nas vendas. 

Todos estes acontecimentos direcionaram a empresa a uma crise 
econômica financeira momentaneamente intransponível em curto prazo. Em que pese 
todas as medidas tenham sido tomadas para se evitar a crise, os eventos imprevisíveis 
culminaram em impossibilitar à empresa a sua recuperação sem o amparo do 
judiciário, pois os credores cada vez mais estão batendo à porta da requerente 
cobrando os seus respectivos créditos. 



11. Forma de pagamento dos credores: 

11.1 Metodologia: 

A recuperação judicial é um mecanismo que visa à manutenção da empresa 

em crise- econômica-financeira. Tem por fonte a função social da empresa em relação 

ao dinamismo da atual sociedade, eis que os institutos concursais vigentes não são 

capazes de satisfazerem, hoje, os anseios e necessidades da coletividade em geral, 
incluindo nela o Estado. 

A receita liquida da recuperada a partir do ano de 2013 apresentou um 

decréscimo em relação ao ano de 2013, isto se deu, principalmente, pela com 

interrupção da Caixa Econômica Federal na concessão dos direitos de lotérica. 
A totalidade das dívidas da recuperada alcança o montante de R$ 

943.304,75, conforme quadro abaixo, e os credores estão indicados nos anexos I, 11 e 

111. 

Divida 
% sobre a 

base
Classes Créditos Divida

Páginas dez/2015 
total 

nos autos emR$ 
Créditos Trabalhistas 3 

Garantias Reais: Caixa Econõmoca federal 7 769.971,66 81,625%
2 

Nesta seara, a solução aqui proposta, visa, sobretudo, reduzir 

drasticamente o nível de endividamento da empresa, alongando os pagamentos, única 
condição possível para tornar viável a presente recuperação judicial. 

O plano foi confeccionado, utilizando-se como base o ano de 2015. Foi 

previsto o pagamento da dívida, no percentual médio de 70% do total, devidamente 

atualizada pelo IPCA. 
O prazo para pagamento da dívida foi calculado de forma a viabilizar 

parcelas razoáveis para os credores e o saneamento gradativo da empresa. Dessa 

forma, o plano foi elaborado com carência de 06 meses para as classes 2 e 3, com a 
projeção para início dos pagamentos, a partir de janeiro de 2019. 



Desconsideramos a dívida com garantia real da Caixa Econômica Federal em 
virtude da arrematação do imóvel penhorado, processo 5077922-98.2015.4.04.7100. 

Assim, a totalidade das dívidas da recuperada atualizada pelo índice IPCA

IBGE no período de 31/12/2015 até 30/06/2018 alcança o montante de R$ 199.333,05, 

deste valor será pago a média de 70% que deverá ser satisfeito em 120 parcelas 

mensais para as classes 2 e 3 e o primeiro vencimento será em 20/01/2019 

obedecendo à proporcionalidade no momento da fixação do pagamento mensal a ser 

feito aos credores. 

Quanto aos créditos da classe 1 relacionados no quadro acima, os 

trabalhistas foram quitados no ano de 2017 e os créditos tributários foram parcelados 

por 120 meses e atualizados pelo índice da SELlC, aproveitando assim, o prazo para 

adesão ao REFIS do simples Nacional que proporcionou a redução de 70%. 

Por estas razões torna-se imprescindível para viabilidade do plano que a 

carência de 06 meses para início do pagamento das prestações mensais e prazo de 120 

meses para amortização das classes 2 e 3 seja aprovada em Juízo, bem como por todos 

os credores da recuperada. 

Tendo em vista a sazonalidade da atividade no período de março até 

novembro em cada ano na média de 80%, adequamos o fluxo de pagamento das 

dívidas à receita liquida possível. 



11.2. Medidas para viabilidade do Plano de pagamento: 

Na oportunidade da elaboração do plano, de forma cautelosa, foi 

considerada a taxa de crescimento da receita liquida em percentual-' que 

praticamente, apenas acompanha a inflação. 

Por medidas de prudência a empresa não estimulou mais oscilações 

percentuais nas receitas liquidas, apenas levou em consideração a inflação pelo IPCA e 

SEUC. 
Não obstante, tem-se a expectativa de que a receita liquida da empresa 

terá considerável crescimento, bem acima destes níveis a partir do segundo semestre 
de 2019, perspectiva embasada em função das mudanças dos governantes e 
recuperação do País. 

Porto Alegre, 20 de junho de 2018. 

L. Schumann e Cia 



CRÉDITOS. QUIROGRAFÁRIOS 

Oliveira 

TN 

Gardun 

Monteiro 

São Dottlingo$ 

TeIeSena 

.Ferrabraz 

R'eval 

Sr. Passos 

Cia hnpressão 

Sengi 

Maped 

Gomes Xerox 

Resumão 

CRTel 

Triunfante 

Flexporto 

CDt 

Souza Cruz 

Total 

10A179,29· 33,20% . 

1.316,57 3,9&% 

513,19 1,55% 

790,80 2,39% 

3.00S~OO 9,09% 

3.219,56 9,72% 

245,00 0,74% 

1.582,41 4,79% 

266,00 0,80% 

248;00 . 0~7S% 

873,42 2;64% 

:3~621.S0 lQ,95% 

800,00 2.,42% 

1.232;53 3;73% 

250,00·· 0.76% 

154,00 0,47% 

267,73 0,81% 

210,00 0,64%1 
I 

3.5OQ,OO 10,58% 

33~O69,00 100,00% 
I 

, ' 
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! CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

1" ..1· .. 

Taxa Marinha 2014 

Simples 0212015 

Simples 03/2015 

Simples 0412015 

GPS0412015 

.Simples P,arcela 07/6Q 

Taxâ Ma.r:iDha 2015 

GPSOS12015 

. Simples05/201S 

Silnples.P!1I'Cela 08/60 

SiM. &1p Com .. RefJun/2015 

FGTS - GFIP061201S 

GPS06/2015 

Simples 0612015 

Sind Emp Com .. Ref.Jul12Ql$ 

FGTS .. GFIP07/2015 

Simples .. 0112015 

GPS.07,/2015 

Sind Emp Com-}te!Ag012015 

FGTS - GFlP 08/2015 

GPS08/2015 

2.118,00 

7.908.00 

3~83St28 

3.430,21 

859,73 

865,21 

2.666,65 

693,99 

1.392;42 

865,21 

111.12 

392,46 

729,67 

583.97 

92,60 

306.1S 

471,39 

526,14 

92.60 

424;02 

6(j3.00 

10/0612014 2~S9% 

20/0312015 9,68% 

20/04/2015 4,70% 

·20/0512015 4,200Al 

20/05/2015 1;05% 

29/0512015 1.06% 

10/0612015 3,26% 

19/061201$ 0,85% 

22/0612015 1,70% 

30/0612015 1,06% 

07/0.712015 °il ,%: 
07/07/201s 0,48% 

2()/0712015 0,89% 

20/07/2015 0,71% 

07/0872015 0,11% 

07/0812015 0,37% 

20/0812015 0,58% 

20/08/2015 0;64% 

04/0912015 0,11% 

O4J09/2015 0.52% 

18/0912015 0,81% 

http:7.908.00
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DARFIR 

Simples -,08:12015 

;\lvttrá 

Sind Emp Com-R.efSet/2015 

FGTS -GFIP 0912015 

ÕPS 0912015 

Simples· 0912015 

SindEmp CQm -RefOut!2()15 

FGTS -GFlP 1012015 

OP810/2015 

Simples -1012015 

Sind Emp Com - R.eÍNov/ZOlS 

FGTS-OFlPl1/2015 

OPS 11/2015 

GPS 1312015 

Simples .. 1112015 

Simples -PI:U'C 02/§0 

IPTU-Loja 

lPnJ-Temmo 

Outros 

OBRIGAÇÕES SOCIAlS 

Total 

I 12,13 

479,79 

382,80 

92,60 

385,97 

605,95 

421,51 

92,60 

38~,52, 

608,51 

517,37' 

92,60 

637,86 

660,28 

318,24' 

434,23 

1.183,5Q 

2.113.56 

245,)6 

31.819,49 

11.157,86. 

81.678,55I 

18/09/2015 

21/0912015 

30/09/2015 

01/l0/20l5 

07110/2015 

2011012015 

20/10/2015 

06/1112015 

06/1112015 

20/1112015 

201U12015 

07/1212015 

07112120'15 

1SJl2l2015 

18/1212015 

2111212015 

3Q/IU201S 

10/10/2016 

10110/2016 

oç 
0,01% 41/ 

0;59% 

0,47%' 

0,11% 

0,47% 

0,74% 

0,52% 

0,11% 

0,4~% 

0,75% 


0,63% 


(l,l1% 


0,78% 


0~8'1% 

0,39% 

0,53% 

1,45% 

2;59% 

O,jOO/o 

38,96% . 

13,66% 

lOO,GO% 

http:2.113.56


, ~ . 
lir /& 1(1)1 

tes.ul.tados econÔ.IDl.'CO.s n.eganvos e cons~ -'" do \lIKti~. redução do ~ t.fAVIJ.. 
capacIdade de pagamento. tr 1!}-" 

[.~"1 

:;L rNestas contingências, e com o obJetivo de s.QluciolUl,t 8$ eaqsas da orise ante.sque 
~,,: 

~~! 
suas eonsequêneias se tomem irreversíveis, a autora identificou na recuperaçãO judicial o 

meio mais propício pa.ra alcançar a sua ~rganiza9ão e, evidentemente, saldar o. seu passivo. 

2 -Da COII!Petênciado Foro 

Tendo em vísta o <ÍÍ$pOsto no artigo SOda Lei 11.1 Ol/OSjregis~..se, desde logo, 

que 11$ litividades da empresa átttora. desenvolvem-se na cidade de CidreiraIRS. 

3 - Requisitos da Lei 11.101105 

RegisQ:'e-seque a empresa .âUtora eumpre com as exigências estabelecidas no 

artigo 48 cla Lei 11.WlIO$, a saber: 

a) A autora teve seus atos constitutivos arquivados na roeERGS nos anos de 

01107/1987. mantendo-se até a presente data; 

b) A autQranu:nea fali~ nunca teve obtido Concessão de recuperação judicial 

(mcisos I li UI 40 art. 48 da Lei de Falências) e não ocorre, ainda, a rE$trição do 

inciso IV do ~. 48 da Lei de Falências, que pudesse obstar o presentepedi4o; 

e) A autora nu:nca intentou ~uperaçã9 judicial ou extrajudiciâ1; 

d) Não há, em relação aos sues sócias, condenação .por crimes previstos na Lei 


11.101105. 


4-Credóres 


Esclarece que são seus credores! 


CREDITOS TRABALmSTAS 

Neide Teresinha MaclIada dos 

S.an.tQS 

WilliamBrando Garcia 

Vinicius Veigel Vargas 

Total 7.464;93 0,00% 0,00% 

, . 



CRÉDITOS COM GARANTIAS REAIS. 


.CEF 315.915,59 45,78% 

CEF 124.109,03 15,12%: 

CEF - Loténca, 269.947;04 32,88% 

Banrisul 51.120;61 

'Total 821.092.27 93,77% 

943.304.7511162081% 1 

Desse modo, a sociedad~ autora l1ec~itará de medidaf! de ~~zação e 

reesÚ1lhlr~, para0 que se lança mão, aqúi. da reeupera.çllo Judicial. 

ANTE OEXPOSTO, REQUER: 

a) Seja deferida o processamento da recuperação judicial da sociedade 

empre$âria autora, nos tennos da Lei nO lL101105, artigo 47 e seguintes, ordenando,. na fOnDa 

dos artigos 6° e 52, inciso III, da referida Lei, a suspensão 'de todas .asações eJou execuÇÕes 

contra a sociedade autora., pe1oprazo :nút1imo de 180 (cento e oitenta) diàs, bem como demais 

providências pertinentes; 

J» A.intimação do ilustre represen.tante do Ministério Público; 

c) A produção de provas ell) direito admitida; 

http:821.092.27

